
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI
No 006/2000

FIXA O SUBSíDIO DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNIGIPAL PARA A LEGISLATURAaOOiIaOO4

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso ll, do artigo 36 e artigo 197 do Regimento lntemo,
combinado com inciso X do art. 29, da Constituição
Federal APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte LEI:

Art. ío O subsídio mensal dos vereadores, desde que efetivamente em
exercício, para viger na lêgislatura que se iniciará em í9 de janeiro de 2.00í,
é fixado no percentual de 30% (trinta por cento) do valor do subsídio do
Deputado Estadual à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Ao Presidente da Gâmara será pago um subsídio mensal, a partir
do início da legislatura prevísta no capuÍ do art. ío, desde que efetivamente em
exercício, no percentual de 40o/o (quarenta por cento) do valor do subsídio
do Deputado Estadual à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Art.3o O vereador que não comparecer a cada uma das reuniões
ordinárias sofrerá um desconto no seu subsídio, à razáo de 1l1O (um décimo)
por falta.

§ ío Não prejudicarão o subsídio a ausência de matéria a ser votada, a
não realização de reuniâo por falta de "quorum", relativamente aos vereadores
presentes, e o recesso parlarmentar.
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§ 2" Não prejudicarão o subsídio as ausências
moléstia devidamente comprovada e quando motivadas
vereador para participar de qualquer evento lígado à vereança.

decorrentes de
por viagem do

Art. 4o O subsídio de que trata esta Lei será atualizado na mesma época
e proporção em que for reajustado o subsídio dos Deputados Estaduais à
Assembléia Legislatira do Estado de Minas Geraís.
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I a receita de contribuições de servidores destinadas a constituição de
fundos ou reservas para o custeio de programas de previdência e assistência
social, mantidos pelo Município e destinados a seus servidores;

ll transferências oriundas da União ou do Estado, decorrentes de
convênio ou não, para a realização de obras ou manutenção de serviços
típicos das atividades daquelas esferas de govemo;

Itt receita de alienaçâo de bens movéis ou imóveis;

lV operações de crédito.

Art,60 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei êntra em vigor
na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Gongonhas,
aos vinte e três dias do mês de març do ano dois mil.

Vereador JOÃO VICENTE q TEIRO DE OLIVEIRA
Presid

Câmara ip gonhasal de

Vereador DEMOSTENES DE UZA COSTA
Voce-Presidente d
Câmara Municipal

vereador JOSÉ LÚ RO
Secretário da a Diretora

Câmara Munici
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Vereador LUIZ GU
2o Secretário da
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Art. 5o Para os efeitos desta Lei entêndê-sê como receita municipal o
somatório de todos os ingressos financeiros nos cofres do Município, exceto:

Câmara Municipal de Congonhas
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Nobres Pares.

A proposta de Lei se coaduna com as modificaçóes insertas no Texto
Constitucional vigente, bem como estabelece as condições básicas para
eleboraçáo do orçamento da Câmara, para o ano vindouro.

Desta forma, a deliberação da matéria se impõê como necessária a
organização regular do legislativo.

Contando com o apoio de todos, a radecemos.

Vereador JOÃO VICENTE TEIRO DE OLIVEIRA
Presi

Câmara M rGt pal

Vereador DEMOSTENES DE ZA COSTA
aPresidente da M D

Câmara Municipal d

vereador JOSÉ LÚCl o
Secretário da M

Câmara Municipal
Diretora

Congonhas

hasonng

Vereador LUIZ G B LÔBO
2o Secretário da Mesa Di

Cã/fiara Municipal de Cognonhas
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FO HAN

ANEXO AO PROCESSO N' 1.-I- DE
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cÂuana MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG
CIDADI.] DOS PROFIITAS

Congonhas, aos 03 de abril de 2.000.

Exmo. Sr.

João Vicente Monteiro de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal

PARECER

A remuneração dos Vereadores para a próxima legislatura está regulada pelo
projeto de lei ora em análise, cuja iniciativa foi da Mesa Diretora da Casa, que

é competente para tal.

O projeto vem respeitando a Emenda Constitucional no. 25 que

versa sobre a matéria e a LOM.

O projeto não apresenta nenhum aspecto de inconstitucionalidade
e ilegalidade

Este e o nosso parecer, smj.
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ADRIANO MÉLILLO

Procurador do Legislativo
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Ref.: Proieto de Lei 006/2000 - Fixa subsídios dos Vereadores e do
Presidente da Câmara Municipal para a lesislatura de 2001/2004.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Congonhas, MG,26 de abril de 2.000.

Ao
Exmo Sr
Vereador JOSÉ HÉLIO DE MIRANDA
Presidente da Comissão Temática Permanênte
Legislação, Justiça e Redação Final

REF.: PROJETO DE LEINO 006/2000
FIXA O SUBSíDIO DOS VEREADORES E DO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A
LEGISLATURA 2OOí/2004

PARECER

O Proieto de Lei no 006/2000, é de autoria da Mesa Dirêtora desta
Casa Legislativa, estando em consonância com a legislação pertinente,
mormentê quanto a sua iniciativa.

A proposição trata de ajustar o valor dêstinado a subsidiar em
pecúnia os trabalhos da êdilidade, aos limitês impostos pela Emenda
Constitucional no 25.

A proposta está devidamente motivadfa e tramita de acordo com
as regras regimentais.

A matéria é legal e constitucional.

Sou pela APROVAÇÃO.

Esteéomeu RELATÓRIO.

l4

vereador DEMÓSTEN DE SOUZA COSTA
RRE

Q",^ &*luóoer
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CAMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

REQUERIMENTO
No 172t2.000
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Exmo Sr.
JOÃO VTCENTE MONTEIRO OLIVEIRA
DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIGIPAL
CONGONHAS - MG

Cámara Municipal, l9 de junho de 2.000.

Vereadores

Os Vereadores quê o presente subscrevem, membros da Mesa
9!re!or, ouvido o prenário, REQUEREM a V.Exa quê determine a DTspENSA DASEMISSOES DE PARECERES AO PROJETOS DE LEi NO 006/2000, NOS IETMOS dOparágrafo 30, do art._'tso, do Regimento rntemo, ê a rNclusÃod. à.';;; ài'Éeura
nesra mesma REUNÁO, para ío e 20 ruRNos oÊ orscussóeõ iúõiÃõ&ô. ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAs. MG

CIDADI' DOS PROFE'I-ÂS

Congonhas, MG, 10 de agosto d

Ao
Exmo Sr
vereador LUIZ GUALBERTO LÔBO
Presidente da Comissão Temática Permanente
Tributação, Finanças e Orçamento

REF.: PROJETO DE LEI N'006/2000
FIXA O SUBSíDIO DOS VEREADORES E DO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A
LEGISLATURA 2OO1/2004

PARECER

O Projeto de Lei SUPRA, enquadrada-se nos limites das normas
inscritas na Emenda Constitucional no 25.

Oportuno ressaltar, que os percentuais Íixados para subsidiar em
pecúnia os trabalhos da edilidade, estão sujeitos a apuração da receita do
município, na forma prescrita na Lei Complemêntar no 10í .

Ademais, os valores fixados na proposta correspondem ao teto
permitido, concluindo-se que será a peça orçamentária e o acompanhamento
de sua execução, quê determinará qual o valor nominal do subsídio, lsso,
obviamente, acrescido dos demais parâmetros da lei.

A proposta está devidamente motivada

O trâmite está de acordo com as regras regimentais.

A matéria é legal e constitucional.
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Sou pela APROVAçÃO.

Esteéomeu RELATORIO.

RELATOR
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Vereador JOÃO L ço GoNçALVES

[-,0!aÀ Cat't
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REQUEREM a V.Ex3 que dete,
DOS PROJETOS: DE LEI

0CI2i20ü0 E 003/2000 Íoiu:

J() O VICÉN TF I.IONTEIRO OE OLIVEIRA
PÍesiilente da Câmara Municipal
IGOIIHAS MG
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